INDICAÇÃO  nº   1308       , de  2002.

Indico, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Transportes, providências imediatas para a pavimentação asfáltica, num trecho de 43 quilometros da Rodovia SP-165 entre Apiaí e Iporanga.

JUSTIFICATIVA



Esta obra tem como finalidade dinamizar o fluxo de veículos que trafegam pelo local.

A Estrada SP-165, que interliga Apiaí à Iporanga, a par do grande número de veículos que trafega pela referida rodovia constitui o único elo de Apiaí e região com a BR 116, região litorânea do sul do estado e com as áreas de preservação “Petar” e Serra do Mar, locais de acentuado fluxo turístico da região, de onde os turistas se servem da rede hoteleira, restaurantes e do centro comercial de Apiaí.

Com a pavimentação dessa rodovia tornam-se estreitas as relações comerciais e sociais entre as comunidades, além de fomentar esse realcionamento, o asfaltamento resultará em facilidades de contatos e condições mais favoráveis na comunicação entre seus habitantes, ademais com a inegável melhoria para escoamento das safras de produtos agrícolas produzidos no município. 

Ponto de relevado destaque são as condições econômicas favoráveis que se advirão com a pavimentação da citada estrada, talvez um dos últimos redutos do Estado que não conta com cobertura asfáltica em suas vias de acesso entre importantes municípios.

Sala das Sessões

 Luiz Gonzaga Vieira

     Deputado Estadual
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